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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 91/2013
Por ordem superior se torna público que o Secreta-

riado-Geral do Conselho da União Europeia comunicou, 
pela nota n.º SGS13/05966, de 12 de junho de 2013, ter 
a Áustria notificado, nos termos da «Convenção Relativa 
ao Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria Penal entre os 
Estados-membros da União Europeia», assinada em Bru-
xelas em 29 de maio de 2000, a seguinte modificação da 
sua declaração:

«Article 24, paragraphe 1, de la convention:

L’Autriche déclare, conformément à l’article 24, 
paragraphe 1, que les autorités déjà indiquées dans la 
convention européenne d’entraide judiciaire en ma-
tière pénale du 20 avril 1959 sont compétentes pour 
l’application de la convention, et désigne:

• comme autorités administratives compétentes au 
sens de l’article 3, paragraphe 1: les autorités adminis-
tratives locales au niveau du “Bezirk” et les directions 
de la police fédérale;

• comme autorité centrale compétente au sens de 
l’article 6, paragraphes 2 et 8: le ministère fédéral de 
la justice;

• comme autorités compétentes au sens de l’article 6, 
paragraphe 5:

- pour les demandes au titre de l’article 12: le minis-
tère public dans le ressort duquel est située la frontière 
qui sera franchie ou du ressort duquel la livraison sur-
veillée doit partir;

- pour les demandes au titre de l’article 13: le juge 
d’instruction du tribunal de première instance territo-
rialement compétent;

- pour les demandes au titre de l’article 14: le tribunal 
de première instance dans le ressort duquel l’intervention 
doit commencer;

• comme autorités compétentes au sens de l’article 6, 
paragraphe 6: les autorités administratives locales au 
niveau du “Bezirk” et les directions de la police fédé-
rale;

• comme autorité compétente au sens des articles 18, 
19 et 20, paragraphes 1 à 5: le juge d’instruction du 
tribunal de première instance territorialement compé-
tent;

• comme autorité compétente pour l’information 
prévue à l’article 20, paragraphe 2: le bureau SIRENE 
autrichien.»

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada pela Re-
solução da Assembleia da República n.º 63/2001 e ratifi-
cada pelo Decreto do Presidente da República n.º 53/2001, 
ambos publicados no Diário da República, 1.ª série-A, 
n.º 240, de 16 de outubro. Nos termos do artigo 27.º, n.º 3, 
a Convenção entrou em vigor em 23 de agosto de 2005.

Tradução

Artigo 24.º, n.º 1, da Convenção:
A Áustria declara, de acordo com o artigo 24.º, n.º 1, 

que são competentes para a execução da Convenção as au-
toridades já indicadas na declaração relativa à Convenção 

Europeia de Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria Penal, 
de 20 de abril de 1959, e indica:

• autoridades administrativas competentes para efeitos 
do artigo 3.º, n.º 1: a autoridade administrativa local do 
nível de “Bezirk” (“Bezirkshauptmannschaft” ou órgão de 
administração municipal equivalente dotado de estatuto 
próprio) e, nas matérias que relevem da competência ma-
terial das direções da polícia federal, a Direção da Polícia 
Federal, no território de um município (“Gemeinde”) no 
qual a direção da polícia federal seja também a primeira 
autoridade competente em matéria de segurança;

• autoridade central competente para efeitos do 
artigo 6.º, n.os 2 e 8: Ministério federal da Justiça;

• autoridades competentes para efeitos do artigo 6.º, 
n.º 5:

- para os pedidos ao abrigo do artigo 12.º: Ministério 
Público da circunscrição onde se situa a fronteira a atra-
vessar ou se processa a entrega vigiada;

- para os pedidos ao abrigo do artigo 13.º: Ministério 
Público territorialmente competente;

- para os pedidos ao abrigo do artigo 14.º: Ministé-
rio Público da circunscrição na qual a intervenção deva 
ocorrer;

• autoridades administrativas competentes para efeitos 
do artigo 6.º, n.º 6: a autoridade administrativa local do 
nível de “Bezirk” (“Bezirkshauptmannschaft” ou órgão de 
administração municipal equivalente dotado de estatuto 
próprio) e, nas matérias que relevem da competência ma-
terial das direções da polícia federal, a Direção da Polícia 
Federal, no território de um município (“Gemeinde”) no 
qual a direção da polícia federal seja também a primeira 
autoridade competente em matéria de segurança;

• autoridade competente ao abrigo dos artigos 18.º, 19.º 
e 20.º, n.os 1, 2, 3 e 5: Ministério Público territorialmente 
competente;

• autoridade competente para a informação prevista no 
artigo 20.º, n.º 2: o gabinete SIRENE austríaco.

Direção-Geral dos Assuntos Europeus, 20 de agosto 
de 2013. — O Diretor-Geral, Francisco António Duarte 
Lopes. 

 MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SOLIDARIEDADE, 
EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 287/2013
de 19 de setembro

O Decreto -Lei n.º 185/93, de 22 de maio, prevê no n.º 1 
do artigo 17.º e no artigo 24.º, cuja última alteração foi 
introduzida pela Lei n.º 28/2007, de 2 de agosto, o exercício 
da atividade mediadora em adoção internacional.

O Decreto Regulamentar n.º 17/98, de 14 de agosto, 
estabelece, designadamente, nos artigos 20.º a 23.º, os 
pressupostos, as condições e os requisitos para o exercício 
dessa atividade.

A Nederlandse Adoptie Stichting é uma organização 
sem fins lucrativos com sede nos Países Baixos, Leeu-
weringerstraat 57 -59 NL — 3421 AB Oudewater, cons-
tituída e dotada de personalidade jurídica nos termos da 
legislação neerlandesa aplicável, que apresentou, junto 
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da autoridade central em matéria de adoção internacional, 
a sua candidatura ao exercício da atividade mediadora 
em Portugal.

De acordo com a respetiva legislação e com as suas nor-
mas estatutárias, a Nederlandse Adoptie Stichting propõe-
-se mediar a adoção de crianças residentes em Portugal 
por famílias residentes nos Países Baixos, com particular 
incidência em crianças que necessitem de cuidados especí-
ficos em virtude de doença ou outras experiências de vida 
traumáticas, prestando aos adotados e respetivas famílias 
todo o tipo de assistência necessária à promoção do seu 
bem -estar pessoal e familiar.

A Nederlandse Adoptie Stichting foi autorizada pelo 
competente membro do Governo neerlandês — Secretário 
de Estado da Segurança e Justiça — e pela Autoridade 
Central para a Adoção Internacional dos Países Baixos a 
exercer atividade de mediação em adoção internacional 
em Portugal.

Após a apreciação da sua candidatura verificou -se que 
a Nederlandse Adoptie Stichting, face aos objetivos que 
prossegue e aos meios de que dispõe, reúne todos os re-
quisitos definidos no n.º 1 do artigo 21.º do Decreto Re-
gulamentar n.º 17/98, de 14 de agosto.

Assim:
Manda o Governo, nos termos do disposto no n.º 3 do 

artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 185/93, de 22 de maio, bem 
como no n.º 1 do artigo 21.º e no n.º 1 do artigo 22.º do 
Decreto Regulamentar n.º 17/98, de 14 de agosto, pela 

Ministra da Justiça e pelo Ministro da Solidariedade, Em-
prego e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — É concedida à Nederlandse Adoptie Stichting, 
organização sem fins lucrativos, constituída e com sede 
nos Países Baixos, autorização para exercer em Portugal a 
atividade mediadora em matéria de adoção internacional, 
nos termos das alíneas a), b) e d) do artigo 20.º do Decreto 
Regulamentar n.º 17/98, de 14 de agosto, até dezembro de 
2015, sem prejuízo de eventual prorrogação, nos termos 
da legislação aplicável.

2 — A atividade referida no número anterior pode ser 
exercida em todo o território nacional.

Artigo 2.º
Início de vigência

A autorização concedida nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 1.º produz efeitos no dia seguinte ao da publicação 
da presente portaria.

Em 23 de agosto de 2013.
A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira 

da Cruz. — O Ministro da Solidariedade, Emprego e Se-
gurança Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares. 




